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DECRETO N° 3.695, DE 21 DE AGOSTO DE 2020 

Dispõe sobre substituição temporária de 

Membro da Comissão Permanente de 

Processos Administrativos. 

RONALDO RIVELIFIO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Saucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica nomeado, em substituição ao Sr. Daniel Henrique Lopes 

- RG n° 37.675.079-0, Membro da Comissão Permanente de Processos 

Administrativos, o Sr. Antônio Marcos de Oliveira RG: 43.749.710-0. 

Art. 20  - A presente nomeação será somente para o processo 

instaurado pela Portaria no 2841/2018. 

Art. 30  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 21 de Agosto de 2020. 
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RONALDO RÏVELINO V 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e arquivado 

no Cartório de Registro Civil, conforme Art. 68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 
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